INDICAÇÃO Nº 
309
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a ampliação de passarela existente no bairro de Humaitá, município de São Vicente, na altura do Km 281 da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega.

JUSTIFICATIVA

A comunidade dos bairros existentes em ambos os lados da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, na altura do Km 281, no bairro de Humaitá, em São Vicente, tem sofrido com as alterações de tráfego implantadas nos finais de semana pela Ecovias.

Ao desviar o fluxo de tráfego da via principal para a as marginais, a Ecovias deixa os usuários da passarela ali existente com dificuldades pois a mesma não ultrapassa a pista marginal. Dessa forma, o pedestre é deslocado para o canteiro entre as duas pistas, propiciando assim a ocorrência de acidentes e colocando em risco a integridade física dos usuários dessa rodovia e dos moradores desses bairros.

Evidentemente não podemos esperar que a polícia rodoviária oriente essa travessia durante todo o período que a operação dura. Sendo assim, a única solução é a ampliação da passarela existente de forma a ultrapassar também as pistas marginais.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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